
ESTADO DA BAHIA

A Mesa da Câmara Municipal de
atribuiçoes que lhe são conferidas
combinado com a Resolução no.
seguinte:

cÂunRn MUNtctpAL DE ALAGoINHAS

DECRETO LEGISLATIVO NO. 23512022.

,.CONCEDE TíTULO DE CIDADÃ
ALAGOINHENSE A SRA. KAROLINE SALES
MONTEIRO CABRAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
1O_ela 

Lei Orgânica do Município de Alagoinhas,
264103, aprova, promulga e manda publicar o

DECRETO LEGISLATIVO:

Art' 10 - Fica concedido o Títuto de Cidadã Alagoinhense a SenhoraKARoLINE SALES MoNTEIRO CABRAL, Bacharet eá Direitã, Especiatistaem Direito do Trabalho e em Direito Tributário, Mestre em Direito e oficialaTitular do 1o oficio de Registro de tmóveis de Alagoinhas, pelos retevantesserviços prestados ao nosso Município

Art' 20 - No ato da entrega do referido Título, a Câmara Municipal de Alagoinhasfará realizar Sessão Solene com esse fim.

Parágrafo Unico - Será encaminhado expediente a homenageada, dando ciênciadeste Decreto Legislativo e, posteriormente, convite para recebimento do TÍtuloHonorífico.

Art. 3o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

disposiçoes em contrário.

Mesa da ara Municipal de Aragoinhas, em 24 de maio de 2022.

ntos Filho - Presidente

- 1a Secretária

- 20 Secretário.

Luma

Bispo do SantosDjalmâ
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

A CÂMARA MUNTCIPAL DE ALAGOINHAS' ESTADO DA BAHIA'

usANDO DE suAS nrnra ^ulÇõÉt_ ^LEGAIS 
QUE LHE SÃO

CoNFERTDAS pÉr-n LEt oRGÃNiCn DO MUNTCíPIO' COMBINADO

coM A RESO'-rçodi' zaqiol, npnovA' PROMULGA E MANDA

PUBLICAR NÃúSTORMANDõ, Eú DECRETO LEGISLATIVO NO

235t2022, o pnolrro DE óÉcnm_o_ LEGISLATIVO No 0312022,

eUE ,,cONCEoà rirúuo DE ctoloÃ ALAGOTNHENSE A SRA'

KAROLINE SALES TUOUTÉINO CABRAL' E DA_.OUTRAS

pROvlOÊNClAS,,, DE nUrõnfn DO VEREADOR RAIMUNDO

ALVES DOS SANTOS, APROVADO EM SESSÃO PLENARIA

REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE2O22.

cÂueRR

PROMULGAÇÃO

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

CÂMARA M NICIPAL DE ALAGOINHAS, EM 24 DE MAIO DE 2022

SANTOS FILHO
PRESIDENTE.
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